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I - Relatório

A presente ir-riciativa Íbi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos llo

dia0910912021, sendo colocada em pauta no dia 1510912021, tendo seu devido cutnprimento no clia

061101202l, após o cumprimento de pauta Íbi encaminhada para esta Cornissão no dia 06/1012021, e

r-rela apoftado na meslna data, tudo confonne as folhas n'n 02 e 42v.

Submete-se a esta Cornissão o Projeto de I-ei n." 79712021, de autoria do Deputaclo Faissal

confonne ernenta acima. No ârnbito desta Comissão, esgotado o prazo regitnetltal, r-rão Íbraul

apresentadas emendas ou substitutivo.

De acordo coln o projeto em referência, tal propositula visa declarar de Utilidade Pública

Estaclual a Associação Protetora Amamos Animais de Alta Floresta - APAAF.

O Autor assim argutnenta erl sua justificativa:

"A Associaçtio ProÍetu,ct Áruamos Animuis de Alta F-loresla - APAAF, Pes,soa

,Iuríjica cle Dir"eito Privado, é unru cts.socicrçtio civil ,sem.Íins lucralittcts, tle clurução

inclelenninacla, inscriÍa no Cl{P,l 11.(t81.281/0001-65, com ,sede à Áveniclct

Ludottico dct Rittu Nelo, I,'azerlclu SCio.lorge, n." 3690, bairro cen/ro, sala 01,

Cidade/UF': AlÍa Floresta, CEP.: 78580-000.

Tal associaçãg é uma enticlacle ,sem vinculução cle clualcluer nalureza partidciriu,

pctlítica ou religigsa, cont inleresse qssislencial de prctteção e de.fesct ao:; clireiÍos

dos animois, et11 consonância cont o disposto no arligrt 35, do Código Civil e

demais di,sprtsilit'rts legais ttigenÍes, e tem por ohielivo"

A. Propot:cigucu, conclições cle ubrigo e proteção cros cutirttcris crbctntlonuclos cnt

situaçã7 ele ri.scct ou resgaíackts, alimentação uclecluacla, us,çislêncict à,sucr,suúde c

sua integroção.f uttto à comtrnidqde"
B. Propor e cle.fbnjer políticas públicus nu de.f'e.sct dos direitos clos crnintqis, se.iurtr

de rua ou cloméslicos,'
C. Colahorar, bem cctmo exigir rlos rirgãos c enÍ.iclqdcs ptihliccrs a práÍico cle

políticas de proteção e clo bem-eslar dos ctttirnai";;
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D. Em conjunÍo cont os poderes ptiblico municipal, esladual e./bderal, ntanler
programas de preservctçãrt conÍra doenças lrttttsmi,ssítteis por unimais,'

E. Desenvolt,er', plane.iar e iruplentertlar políticas bci,sica:; que promovottl ct

harmonia enlre o homent e o animal ,'

F. Desenvolt,er campanhas públicas, ctlividades cul.lurais e eclucaciortcris, conr

ttislas à.forrnação cle utna consciêncict cle respeito e ltroteçtio ao,v anirnais, além clcr

posse responsável,'
G. ManÍer relações e/ou cortt,ênios com enÍidacles crtngônere,s rtcrcirtrruis e

inÍernucionais,'
H. Fiscalizar e lomar medidos ,jurídicas com re.ferêncict u infi'crtores qLte

desrespeitetn as leis de proteção clos unimctis, inclusive propor Ação Civil Ptihliccr;

L Mcrnter convênio corn (trgãos ou insÍituições vi,sando rt inlarcdmhio de

informações, realização de pe,squisn:; e cstudo.\ que husquem u melhoria clas

condições de t,icla clos crninrais;

,t. Exigir clo pocler ptiblico o cumprintenlo clus normcrs leguis ctlinenÍes à proteçãtt c

defesu clos unimais,'
K. Promover contpanhos, bctzares, rifas, entre olrlros atit,iclades cottl o .fim cle

obtenção de recursos que visem u realização dos ob.ielit'rts da APÁAF.

A declaração de utilidacle pública é uma medida necessciria e .iuslu poro e,sso

associação de imltorÍância ímpar paro Ltm segnlanlo tão irttporlanle sociultnenle.".

Após, os autos forarn encaminhados à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação para

ernitir parecer.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Colstituição do Estado de Mato Grosso, e arligo 369, inciso [, alínea "a", do Rcgirnento Interno

desta Casa de Leis, opir-rar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobrc todas as

pl'oposições oferecidas à deliberação da Casa'

No que diz respeito à tramitação e abordagern do tetna, o Regirnento Iutemo prevê dois

casos: 1o priineiro, verifica-se a existência de lei que trate especificamente do teua abordado, sc

confinnadà o projeto será arquivado. No segundo, a existôncia de projetos sctlelhantes tratnitanclo,

se houver, a propositura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas reaTizadas, seja na intemet ou iutranet da Assemblcia Legislativa de

Mato Grosso sobre o assunto, não foi encontrada nenhutna propositura refcrente ao tema. Isso

significa a inexistência de obstáculo regirnental ao prosseguimento da proposta de lei, desse rnodo

tal propositura preenche os requisitos necessários para análise de rnérito por parte desta Corrissão'

A Lei n..,8.192, de 05 de novetnbro de 2004, estabclece em seu artigo 1" os rcquisitos

necessários paÍa que o Estado reconheça a entidade colno de utilidade pÚtblica, in verbis'.
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"Art. l'A,sociedatlecittil,aa,ssociaçãoea.filnclação, legulmenlecon,stituídaseem

.funcionantenÍo no Estado, sem .fin,s lucratittos e com deslinação exclusiva parcr

servit. rlesinleressadctntenÍe à coleti,idcrrie, prtdem ser declaradas de utilidade

públ ica estadual, alendidos os .seguint e.s retlttisiltts :

I - dispor cle personalidacle.iurídica,'

II - esÍar em.funcipnamento ininteruuplo hír muis de 0l (um) cuto; (Rcclação dutlcr

pela Lei n". 8.518/200(t),'

tlt comprot)ur qlte o,\ cort:o,\ de strcr cliração a de ctttt'selhciros não sãtt

rentuneraclos; excelo de r)irigenles qLte atuetn e/elivuntenÍe nu geslão exectrlittcr'

cuntpriclos os requisitos ltrevi,slos tlos orts. 3" e l(t" cla Lei Federal n'9.790, de 23

,lu itarço dc liçg, respeiludos cttmo limiÍes rts valores cle mercatlo na reg,ião

corresponclente a sua aiea cte uÍuação, det,endo o valor ser.fixado pelo órgão cle

cleliberaçã9 superittr da enticlade, regisÍroclo em ala, cottl cottlLttticação ao

Ministério Público, t1o clso da,s.funtlaçõe,s; (Redação dada pela Lei t't."

I 0.683/2018)

IV - cornprr)\)ar qLte,seus tlirctores e consellleiros.çtÍo pessoct'\ idôrteo,s,'

V - disltor cle reconhecimenÍct de utilidode pública municipal'

Paragra/b titticct; A comprot,ctção clo clttnpritnenlo clus exigências tli,;pos/(t'\ tlos

incisos II, III e IV clcsle arligo poderd ser declarada por 'luiz cle Direilo' Promolor

de .lustiça, Got,ernutlor clo Estaclo, Pre.feito Municipctl, Presidante de Ctitrrura

Municipal, Presidente tlo Sencrclo, Delegatlo de Polícia, ou seus subslittrlrts legui,s,

cla loccrlidatle em que a enticlode.funcionar. (Redação dacla pela Lei n'"

1 0.1 92/20 1 1) ".

Diante disso, a Associação se encontra de acordo coln a exposição acilra, preellchendo os

requisitos exigidos expressamente na legislação:
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- em pleno e regular.fírncionantentrt há mais de 0l (um) Qt1o cot'tsecltlittrt' co1to

consÍcr no Cadastt,o l,,lacionctl cle Pes,srta ,hríclica e Declaração as";inucla pelo

Delegado cle Políciu Sr." Vinícitts de Assis l'lazorio (fls' 01 e 57)

- registro no caclaslro Nctcignal cla Pe,ssoa ,Iurídica - :NP,I, soh inscrição tt'"

1 1 .684.28 I /0001 -6s (fls 0a) 
'

- cotlt reconhecintenlo e Declcu'ctçtirt cte (ltitictade Públicct Municipal de acorclo

conl o a Lei n,, 1.975/2012, cle 02 tle crbril cle 2022,.sanciortacla pelu Pre/'eitcr

Municipal Sr, Mctria lzaura Dias Afonso (Íl'39)'

excelo tle
recluis ilos
de 1999,

'con/orme constt no E,slcrlulo r)ct Ássociação em 'seu 4t1!igo l-1. (fl.58)'

clirigentes que QÍuem e.fàÍivarnente na gestão execuÍiva' cumpridos tts

pruíirr^ nos cu'ts. 3'i 16" clu Lei Federal tt" 9'790' cle 23 de m(trÇo
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- os seus dirigentes e conselheiros

Declarações assinuclas pclo Delegado

(fls.,/B a 56).

são pessoas itlôneas, de acorclo com u

tte iotícia Sr," Vinícins de Á'ssi's Nazcu^io'

Logo, o projeto encontra-se dentro das uormas constitucionais e infiaconstitucior-rais'

E o Parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável ao Projcto cle Lei nj 19712021 de autoria do

Deputado Faissal'

Sala das Comissões , "r1 
t'r1de I i de 2021.

IV - Ficha de Votação

arecer n'" 1 186/2021

Reunião da Comissão em

Presidente: DePutado

Relator (a):

Voto Relator (a) ffie autoria do DePutado
Pelas razões exPostas, ,oto farorável ao Projeto

do (a) DePutado (aPosição na Comissão

Relator (a)

Aa-uq-

ffi ,-Ij, 06 íeto,. A - -PA tep zs0a9-901 - CLriabá - MT (AS)



ALMT
,&rsembleâm n egislatâva

FoLHA or voraçÃo - srsrEMA DE DELIBrnnçÃo xÍenloo

vornçÃo

Waleska Cardoso
Consultora Legislativa

Núcleo CCJR

AsseMsLern Lecrsurrva oo Esreoo or Mero GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

: il , i:.

rrs 6$

Reunião 21e Reunião Ordinária Híbrida
Data 09/tLl2021 Horário 08h00min
Proposição PROJETO DE LEt Ne79712021 "Utilidade público"

Autor (a) Deputado Faissal

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Santos - Presidente x u tr tr
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente x tr tr n
Deputado Dilmar Dal Bosco x tr tr tr
Deputada Janaina Riva x tr tr n
Deputado Sebastião Rezende x n tr n

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone n tr n n
Deputado Faissal tr tr tr tr
Deputado Eduardo Botelho tr n tr tr
Deputado Delegado Claudinei n n n n
Deputado Xuxu Dal Molin n n n n
Soma Total 5 0 0 0

Resultado Final: Matériarelatada pelo Deputado Dr. Eugênio com parecer FAVORAVEL, lida
presencialmente pelo Deputado Wilson Santos. Votaram com o Relator a Deputada Janaina
Riva e os Deputados Wilson Santos presencialmente Dilmar Dal Bosco e Sebastião Rezende por
videoconferência. Sendo a maténa aprovada com Darecer FAVORAVEL.
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